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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 60/2006

de 21 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
António José da Câmara Ramalho Ortigão como
Embaixador de Portugal no Afeganistão.

Assinado em 26 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de Junho de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 61/2006

de 21 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador
Jorge Alberto Nogueira de Lemos Godinho como
Embaixador de Portugal no Azerbaijão, com efeitos a
partir de 4 de Junho de 2006, data em que atinge o
limite de idade.

Assinado em 26 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de Junho de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Decreto do Presidente da República n.o 62/2006

de 21 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador
Jorge Alberto Nogueira de Lemos Godinho como
Embaixador de Portugal no Turquemenistão, com efei-
tos a partir de 4 de Junho de 2006, data em que atinge
o limite de idade.

Assinado em 26 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de Junho de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.o 118/2006
de 21 de Junho

O Decreto-Lei n.o 446/91, de 22 de Novembro, esta-
belece o regime jurídico da utilização agrícola das lamas
de depuração e demais legislação regulamentar, trans-
pondo para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 86/278/CE, do Conselho, de 12 de Junho, relativa
à protecção do ambiente e em especial dos solos na
utilização agrícola das lamas. A necessidade de rever
e adequar a legislação existente a uma maior exigência
do ponto de vista da salvaguarda dos valores ambientais
e da saúde humana, bem como da evolução verificada
na legislação em vigor, impõe a revogação deste quadro
legislativo sem, contudo, deixar de assegurar a trans-
posição da citada directiva.

Assim, com o presente decreto-lei pretende-se não
só clarificar o conceito de lamas de composição similar
como também alargar o âmbito do licenciamento da
aplicação de lamas em todos os solos, proibindo-se,
reflexamente, a sua aplicação em solos destinados ao
modo de produção biológico.

Mantém-se a preocupação expressa no anterior
regime relativa à utilização das lamas, preferencial-
mente, como fertilizantes em solos agrícolas, consti-
tuindo esta opção uma operação de valorização na qual
as lamas são utilizadas como factores produtivos.

Contudo, não pode enlevar-se que certos metais pesa-
dos, eventualmente presentes nas lamas, são perigosos
quer para o homem quer para as plantas e que também
há que ter em consideração a qualidade dos solos, pelo
que se estabelece a obrigatoriedade da apresentação
de análises que garantam o cumprimento dos valores
limite definidos.

Trata-se, em suma, de consagrar uma maior exigência
de protecção de valores fundamentais como o ambiente
e a saúde humana, que se consubstancia em regras mais
restritas no que respeita às análises, às definições, às
informações a prestar e às proibições de aplicação de
lamas.

Por outro lado, e tendo em vista a aproximação da
Administração Pública aos cidadãos, estabelece-se um
processo de licenciamento com intervenção das enti-
dades públicas que a nível regional têm competência
na matéria.

Foi promovida a audição do órgão de governo próprio
da Região Autónoma dos Açores. Foi ouvido o órgão
de governo próprio da Região Autónoma da Madeira.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei estabelece o regime a que
obedece a utilização de lamas de depuração em solos
agrícolas, transpondo para a ordem jurídica nacional
a Directiva n.o 86/278/CE, do Conselho, de 12 de Junho,


